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:GABINETE DO VEREADOR EDIRALDO A
RLINDO DE FREITAS RAMOS 

RUA BOM JESUS, Nº 202, CENTRO MAR
IANA MG. 

INDICAÇÃO Nº À 12 /2021 

Exmo. Sr. 
CAMARA MENICIDA & 

Ronaldo Bento. 
QEA MEA 

D.D Presidente da Câmara Municipa
l de Mariana MG. -/jj 25 ' %ÍQI | //?0'2 

O Vereador que esta subscreve r
equer que, após a tramitação regi

mental, seja 

encaminhada ao Exmo. Prefeito M
unicipal a seguinte Indicação: 

Dileto Plenário, 

Indicação: Pelo presente indico a mesa diretora depois de cumpridas as 

formalidades regimentais que 
seja oficiado ao Excelentíssim

o Senhor Prefeito 

junto à Secretaria competente a que seja considerado aglomeração em 

comércios de todas as cate
gorias no máximo de oito pessoas respeitando 

distanciamento mínimo de 1,
5 metros entre cada pessoa 

e as metragens do 

estabelecimento e as exigênci
as sanitárias. 

JUSTIFICATIVA: Após a re
gressão onde as medidas de

 prevenção se tornam 

mais flexíveis, é justificável 
o estabelecimento atender u

ma quantidade maxima 

de oito pessoas, desde que
 seja respeitada todas as e

xigências impostas pelo 

município para combater a d
isseminação do Covid-19. Ao

 meu ver não vejo 

empresas de pequeno € mé
dio porte como disseminad

ores do Covid-19, e sim, 

vale uma fiscalização rígida
 em empresas de transporte

 coletivo e empresas de 

grande porte. 

Esperando que o Sr. Prefei
to atenda a esta sugestão, 

apresento, 

Saudações legislativas. 

Mariana, 22 de março de 2
021. 

EdirêIch A/rlindo De Freit
as Ramos 

Vereador. 
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